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1023 8015451256 MIGUEL ÂNGELO MONTEIRO LÚCIO GONÇALVES EXT 1 400 04 - QZP 4
1024 1808699505 ROSA MARIA ANTUNES BOMBARDA SEQUEIRA OLIVEIRA EXT 1 400 01 - QZP 1
1025 8435517608 MARIA MARGARIDA DA SILVA BRAGA EXT 1 400 01 - QZP 1
1026 7944249368 SANDRA CRISTINA FERREIRA MARTINS LOPES BAIÃO EXT 1 400 07 - QZP 7
1027 1446271773 CLÁUDIA MARIA BIRRENTO ANDRIL EXT 1 400 07 - QZP 7
1028 9314970590 ANA VICTÓRIA DAS NEVES SOUSA E SILVA EXT 1 400 07 - QZP 7
1029 7088134861 PATRÍCIA ISABEL RODRIGUES GONÇALVES PEREIRA EXT 1 400 10 - QZP 10
1030 9456019780 ABEL BERNARDO OLIVEIRA EXT 1 400 07 - QZP 7
1031 7004450864 BELANDINA MARIA ROCHA VAZ EXT 1 400 07 - QZP 7

Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Tipo de candidato(a) - Licença sem vencimento de longa duração (LSVLD); Externo (EXT);
• Prioridade em que se posiciona;
• Grupo de recrutamento de colocação no ano letivo de 2017/2018;
• Código e designação do quadro de zona pedagógica onde obteve provimento;
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos n.º 1 e 2 do art.º 3.º,
  conjugado com o art.º 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à idade, de acordo com o n.º 3 do mesmo art.º).
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